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LEI N° 3.388, de Dá denominação de Rua

03 de novembro de 1999 "Pastor PEDRO LUIZ", à via

pública que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. Io - Passa a denominar-se, oficialmente, Rua "Pastor PEDRO

LUIZ", a atual Rua " 07 " , da Vila Municipal I, a qual atravessa os dois Conjuntos Habitaci

onais - Vila Municipal 1 e II.

Art. V - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos três dias do mês de novembro

de 1999.

ÍR. FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS

PREFEITO

DR. CARLO

SECRETÁRIO Ml

Projeto de Lei Legislativo n° 49/99, de
autoria do Vereador Edison Mateus da Silva.

Publicada nesta Prefeitura na data supra
Registrada no Livro de Leis Municipais n° XXXI.
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